
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes (Nugep) 

 

 

OFÍCIO CIRCULAR N. TRT/NUGEP 7/2019 

 

Belo Horizonte, 13 de maio de 2019. 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 

Desembargador(a)/Juiz(a) Convocado(a)/Juiz(a) 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 

 

Assunto: Tema n. 14 do TST - Recurso de Revista Repetitivo 

 Processo: TST-IRR-1384-61.2012.5.04.0512 

 Descrição sucinta do tema: "Intervalo intrajornada - concessão parcial - 

aplicação analógica do artigo 58, § 1º, da CLT". 

Disponível em: Tabela de Incidentes de Recursos Repetitivos (IRR) 

 

Excelentíssimo(a) Desembargador(a)/Juiz(a) Convocado(a)/Juiz(a), 

 

De ordem do Exmo. Desembargador 1º Vice-Presidente deste Tribunal, 

Márcio Flávio Salem Vidigal, encaminho a V. Exa. cópia dos documentos abaixo, para 

dar ciência da publicação do acórdão relativo ao tema em epígrafe, e para providências 

cabíveis: 

 

 Acórdão proferido nos autos em epígrafe, publicado em 

10/05/2019, e Despacho da 1ª Vice-Presidência do TRT da 3ª 

Região. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Anelise Cristina Guimarães 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TRT da 3ª Região (Nugep/TRT3) 

https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/incidentes-suscitados-irr-iac-arginc-tst/casos-repetitivos-tst
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